
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

DECRETO NE 217, DE 3 DE OUTUBRO DE 2025.

Fica aberto crédito Adicional Suplementar no
Orçamento Anual do exercício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, nO uSO dC SuAS

atribuições legais, e das que lhes foram conferidas na Lei Orçamentária ne 1781 de 20 de dezembro de

2024 decreta:

Art. 1e Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS 235.000,00 (duzentos e

trinta e cinco mil reais), no Orçamento Anual do exercício de 2025, para reforço da seguinte dotação:

Secretaria: SECRETARtA MUNrctpAL DE oBRAs

Local: o1o5or - SECRETARtA MUNtctpAL DE oBRAS

Ficha: ozs - 1s 4s2 ooo4 2042 oooo

Projêto dê Atividadê: MANUTENÇÃo Dos sERVrços uRBANos EM GERAL

Valor: 235.ooo,oo

Elemento dê Despesa: 3.3.90.39.00 - ourRos sERVrços DE TERcErRos - pEssoA JURíDrcA

Fonte de Recursos: 1.500

Art. 2s Em consonância com o disposto na Lei ns 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §1s,
lll, para cobertura do crédito de que trata o art. 1e desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da

Anulação da Seguinte Dotação:

SecTetaTia: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMEIENTE

Local: oto6ot - SECRETAR|A MUNtctpAL DE AGRtcULTURA E MEto AMBTENTE

Ficha: 107 - 18 s41 oo12 2024 oooo

Projeto de Atividade: ulruureruçÃo DAs ATTVTDADES DA sEc. AGRtcULTURA E MEro AMBTENTE

Valor: so.ooo,oo

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - MATERTAL DE coNSUMo

Fonte de Recursos: 1.500

SecTetaTia: SEcRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Local: 010601 - SEcRETARIA MUNtctpAL DE AGRtcULTURA E MEto AMBTENTE

Ficha: 109 - 18 541 oo12 2024 oooo

Projeto de Atividade: rvrrruuteruÇÃo DAs ATTVTDADES DA sEc. AGRTcULTURA E MEro AMBTENTE

Valor:1s.ooo,oo

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - ourRos sERVrços DE TERcErRos - pEsSoA FísrcA

Fonte de Recursos: t.5oo

SecTeteTia: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Locel: 010601 - SECRETARTA MUNtcrpAL DE AGRTCULTURA E MEro AMBTENTE ,h/
Av. Fernando corrêa da costa, 940, centro, CEP lffi-Ooo Pedra Preta/MT

TeleÍone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.Úr - gabinete@pedrâpreta.mt.gov.br
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Ficha: 110 - 19 s41oo12 2024 oooo

Projeto de Atividade: rvranurrruçÃo DAs ATTVTDADES DA sEc. AGRTCULTURA E MEro AMBTENTE

Velor: 5o.ooo,oo

Elêmento dê Dêspesa: 3.3.90.39.00 - ourRos sERVIços DE TERcErRos - pEssoA ruRíDrcA

Fonte dê Recursos: 1.500

SecTêtaTia: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIcULTURA E MEIo AMBIENTE

Locâl: 010601 - SEcRETAR|A MUNtctpAL DE AGRTcULTURA E MEro AMBIENTE

ticha: 112 - 18 5410012 2024 oooo

PToJeto de Atividade: MANUTENÇÃo DAs ATIVIDADES DA sEC. AGRIcULTURA E MEIo AMBIENTE

valor:15.ooo,oo
Elemento de Despesa: 4.4.90.s1.00 - oBRAs E rNsrALAÇÕES

Fonte de Recursos: 1.500

SecTêtaTia: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIo AMBIENTE

Local: 010601 - SECRETAR|A MUNtctpAL DE AGRTCULTURA E MEro AMBTENTE

Ficha: 113 - 18 s4 L ooL2 2024 oooo

Projeto de Atividade: uaruutelrçÃo DAs ATTVTDADES DA sEC. AGR|CULTURA E MEto AMBTENTE

valor: 10.ooo,oo

Elemento de oespesa: 4.4.90.52.00 - EeutpAMENTo E MATERTAL pERMANENTE

Fonte de Recursos: 1.500

SecTetaTia: SECRETARIA MUNICIPAT DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

LocaI: o].0601 . SECRETARIA MUNIcIPAL DE AGRIcULTURA E MEIo AMBIENTE

Ficha: 117 - 18 s4r oor2 2r3o oooo

Proieto de Atividade: trupteueHnçÃo E MANUTENçÃo Do pRoGRAMA MUNrcrpAr DE EDUcÁçÂo E vrGrúNcrA
AMBIENTAT

Valor: 10.ooo,oo

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - ourRos sERVtços DE TERcErRos - pEssoAJURíDtcA

Fonte de Recursos: 1.500

SecTetaTia: SEcRETARIA MUNIcIPAL oE AGRIcULTURA E MEIo AMBIENTE

Local: otooot - SECRETAR|A MUNrcrpAL DE AGRTCULTURA E MEro AMBTENTE

Ficha: 123 - 20 6os oo13 213s oooo

Proieto de Atividade: uaHurelrçÂo Do sERVrÇo DE rNspEçÃo MUNrcrpAL - srM

Valor: 20.ooo,oo

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - ourRos sERVtços DE TERcEtRos - pEssoA JURíDtcÀ

Fonte de Recursos: 1.500

SecTetaTia: sEcRÊÍARIA MUNIcIPAL DE AGRIcULTURA E MEIo AMBIENTE

local: otooot - SECRETAR|A MUNtclpAL DE AGRTCULTURA E MEro AMBTENTE

Ficha: 125 - 20 605 oo13 2136 oooo

Projeto de Atividade: REALTZAÇÃo DE cuRsos E PALESTRAS DE r TIVO A PRODUÇÃO

Valor: 1o.ooo,oo

Av. Fernando Corrêa dâ Costa,940, , CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedrapreta.mt.gov.br
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Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - ourRos sERVtÇos DE TERcElRos - pEssoA JURÍDtcA

Fonte de Recursos: 1.500

SecTetaTia: SEcRETARIA MUNIcIPAL DE AGRIcULTURA E MEIo AMBIENTE

Local: oroeor - SECRETARIA MUNtctpAL DE AGRTCULTURA E MEro AMBTENTE

Ficha: 127- 20 6os oo13 2137 oooo

Projeto de Atividade: aporo e prscrcuLTURA, AGRTcULTURA E pEcuÁRrA

valorr 20.ooo,oo

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - ourRos sERVtços DE TERcEtRos - pEssoA JURÍDrcA

Fonte de Recursos: 1.500

SecTetaTia: SECRETARIA MUNIcIPAL oE AGRIcULTURA E MEIo AMBIENTE

Local: 010602 - FUNDo MUNtctpAL Do MEto AMBTENTE

Ficha: 133 - 18 5410012 3ool oooo

Projeto de Atividade: runruurençÃo E ENCARGoS coM o FUNoo MUNrctpAL DE MEro AMBTENTE

valor: 3o.ooo,oo

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - ourRos sERVtços DE TERcErRos - pEssoA JURíDtcA

Fonte de Recursos: 1.500

SêcTetaTie: SECRETARIA MUNIcIPAL DE AGRIcULTURA E MEIo AMBIENTE

Locâl: 010602 - FUNDo MUNtctpAL oo MEto AMBTENTE

Ficha: 134 - 18 s41oo12 3oo3 oooo

Proieto de Atividadê: MANUTENCAo E ENCARGoS coM o FUNDo Do PRoGRAMA DA PATRUIHA MECANTZADA

MUNICIPAL

valor:5.ooo,oo
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - MATERTAL DE coNsuMo
Fonte de Recursos: l.5oo

Art.4e Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

naornagrÇsouze
Prefeita úlLnicipal.

Av. Fernando Corrêa da Costa,940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta-mt.gov.br - gabinêtê@pedrapreta.mt.gov.br

Art. 3e Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei

Orçamentária Anual para o exercício orçamentário vigente, nos termos do Crédito Adicional
suplementar de que trata o art. 1e desta Lei.

Pedra Preta/MT,03 de outubro de 2025.
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posto no art. 79, inciso ll, da Lei Fêderal na 8.666/93 e suas alte-
rações posteriore5.

CLÁUSULA SEGUI{DA . DÂ REscIsÃo CoIITRATUAL

2-1 - A rescisâo contratual foi solicitadô mediante a decisáo ad-
minist.atlva Nc 002/2025, através do ofício N'158/2025/ADM de
29 de setembío de 2025.

cúusuLÂ ÍERcEtRA - DAS DtSpOStçOES Ftt{ÀtS

4-1 - Fica rescindido o contrato a paÊir 29 de setembÍo
dê 2025. E, assim sendo, assina o presente Instrumento, em 03
(três) vias de igual teor e forma, para que produza seus juridicos
e legais eÍeitos.

Pedra Preta - MT, 29 de setembro de 2025,

ÂGILMAR RAIMUNDO DA SILVÂ

SEcRETÂRtO MUt'llctPAL DE V|AçÃO E OBRAS pÚBL|CAS

(PORYÂR|Â Ne577/2022)

CONTRATAiITE

TERMO DE AVISO CREDENCIAMENTO 'OO5/2O25

A Prefeitura Municipal de Pedra Prêta - MT, atEvés de suô Comis-
são de Contrataçáo, instituída pela Portaria n" 411/2025 de 08 de
setembro de 2025, de acordo com a Lei n-ô 14.133/21, e as altera-
ções que a sucederam, tornâ público o seguinte aviso:

OBJETO: Credenclamento de leiloeiros ofciàis para a pres-
taçáo de sêrviços relativos à alienação de bêns móveis in-
sêrvívels, dê proprlêdade do Muhicípio dê Pêdra Prêta-MT

O recebimento da documentaçáo referente ao Credênciamento
de Leiloeiros ocorrerá até o dia 06 de outubro dê 2025, às 17h00
(horário oficial do Estãdo dê Mato Grosso).

lnfoÍma-se que o sorteio dos credenciados será realizado no dia
09 de outubro de 2025 em horário que será informado na convo-
caçâo dos credenciados para o sorteio.

Ressalta-se que a documentação encaminhada após o prazo esta-
belecido será analisada paía fins de credênciamento, contudo, os
ihteressados somente poderão paÍticipar do póximo sorteio que
viêr a ser realizado.

lmóveis pertencentes ao Município

Pedra Preta - MT,03 dê outubro de 2025.

R]THYENE GOMES DA SILVA

(Portaria 186/2023)

Agente de Contratação

ÍERMO DE RESCISÃO AO CONTRAYO NA 12712023

o MU lcÍ o DE PEDRA PRETA - Estado de Mato Grosso, pes-

soa jurídica de direito público municipal, com sêdê êdministra-
tivô na Avenida Fernando Corrêa da Costa, ne 940, Centro. Pe-

drà Preta, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNP.I/MF sob o n!.
03.773.94210001. - 09, neste ato representado pelo Sêcrêtárlo
Munlclpal dê Vlaçáo e obras Públlcas, SÍ, AGILMAR RÂl-
MUNDO DÂ SILVA, brasileiro, casado, inscrito no RG sob o n'
840561 SSP/MT e no CPF 559.400.211-15, residente ê domicilia-
do na Rua D s/no Lote 16A Quadra 01 Eairío Co,jna Verde-Pedía
Preta MT, CEP 78.795-000, doravante denominado simplêsmente

coI{TRATAI{TE, resolve, atíavés do presente, RESCItIDIR UNI-
LATERALMEIITE O COI{TRATO Ne L27 nO23, firmado com a

empresa uNs cor{sTRUçóEs REFORI'IAS E ALVENIRIAS El-
RELI. inscrita no CNPJ sob o n-" 11.215.382/0001-97 pessoa ju-
rídica de diíeito privado, localizada na Marginal 8,5 Residencial
Cláudio Marchetti, CEP: 78.076-313 - Cuiabá/MT, neste ato repíe-
sentada por seu sócio/Administrador Sr. UEMERSOaa IIEGREIRO
DA SILVA, Brasileiro, Casado, portador da cédula de identidade
ôa 13533070 SSP/MT, inscrito no CPF nq 909.133.701-00, residen-
te e domiciliado na Marginal B,5 Residencial Cláudio Marchet-
ti, CEPr 78.076-313 - Cuiabá/MT, doravante denominada simples-
mente coNÍRATADA, através do processo licitatório CONCoR-
RÊNclA PúBLtca oo3tzo22, em conformidade com as disposi-
çôes da Lei 8.666/93 e suas alteíaçôes posteriores, mediantê as

cláusulas a seguir:

CLÁUSULÂ PRIMEIRA - DA FUI{DAMENTÂçÃO LEGAL:

1.1 - A rescisão contratual em questão encontra amparo no dis-
posto no art. 79, inciso ll, da Lei Federal no 8.566/93 e suas ôlte-
raçôes posteriores.

cúUSULA SEGUI{DA - DA RESGTSÂO COI{TRÂTUAL

2.1 - A rescisão contratual foi solicitada mediante a decisão ad-
ministrativa Na 003/2025, através do ofício N'158/2025/ADM de
29 de setembro de 2025.

cLÁusuLA TERCETRA - DAS DtSPOStçÕES FINAIS

4.1 - Flca resclndido o contrato a paÉlr 29 dê sêtêmbro
de 2025. E, assim sendo, assina o presente lnstrumento, em 03
(três) vias de iqual teor e forma, para quê produza seus jurídicos

e lêgais efeitos.

Pedra Preta - MT, 29 de setembro de 2025.

DECREYO 9 2I7, DE 2025 - FICA ABERTO CRÉD]TO
ADICIONAL SUPLEMENTAR 

'IO 
ORçAMEI{TO ANUAI DO

EXERCíClO DE 2025.

Fica âb€rto Crédito Adicional Suplêmêntàr no Orçâmento
Anual do êxêrcício dê 2O25.

Â PREFEITA MUI{ICIPAL DE PEDRA PREÍÂ, EStAdO dE MAtO

Grosso, no uso de suas atribuições legais, e das que lhes foram
conferidas na Lei Orçamehtária no 1781 de 20 de dezembro de

2024 decreta:

Art. 1c Fica abeÍto Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS

235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais), no Orçamento
Anual do exercício de 2025, para rêÍorço da seguinte dotação:

SGcTetaTIa: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

LoGal! 010501 - SECREIARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Flchôi 075 - 15 452 0004 2042 0000

Projêto de atividader MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS

EM GERAL

Vàlor! 235.00o,0o

Elemento de Despesa: 3.3.90.39-00 - OUTROS SERVIçOS DE

TERCEIROS - PESSOA IURíDICA

Fonte dê Recursos: 1.500

Art. 2c Em consonância com o disposto na Lei nc 4.320, de 17 de

março de 1964, art.43, §1q, Ill, para cobertura do crédito de que

tÍata o an. 10 desta Lei. serão utilizados recursos provenientes da

Anulação da Seguinte Dotação:

S.GTêtaTIa: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULÍURA E MEIO

AMM-MT . httpsr//amm.diariomunicipal.org 415 Assinado Digitalmente
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AMBIENTE

Local: 010601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE

Ficha: 107 - 18 541 0012 2024 0000

Proiêro dê atividadêr MANUTENçÃo DAs ATIVIDADES DA SEC.

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Valor:50.000,00

Elemênto dê Dêspêsar 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CoNSUMo

Fonte de Recursosi L.500

Secretaria: SECREIARIA MUNICIPAL DE AGRICULÍURA E MEIO

AMBIENTE

Locali 010601 - SECREIARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO

AMBIENTE

Ficha: 109 - 18 541 0012 2024 0000

Projêto de Âfivldader MANUTENçÃO DAs ATIVIDADES DA SEC.

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Valor 15.000,00

Elêmento dê Despcsa: 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇoS DE

TERCEIROS - PESSOA FÍsICA

Fontê de Rêcursos: 1.500

secrêtariar SECREIARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MElo
AMBIENTE

Locôlr 010601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MElo
AMBIENTE

Ficha: I10 - L8 541 0012 2024 0000

Proieto de ativldade: MANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES DA sEC.

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Vôlor:50.000,00

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS OE

TERCETROS - PESSOA JURiDtCA

Fonte dê Rêcursosi 1.500

Sê.retaria: SECREIARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURA E MEIO

AMBIENTE

Local:010601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULÍURA E MEIO

AMBIENTE

Ficha: 112 - 18 541 0012 2024 0000

Proiêto de atividade: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC.

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Valor:15.000,00

Elemênto dê Despes.: 4.4.90,51.00 - OBRAs E INSIALAçóES

Fonte de Rerursosl 1.500

Secretaria: SECRE ARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO

AMBIENTE

Local:010601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO

AMBIENTE

Fichar 113 - 18 541 0012 2024 0000

Proiero de Âtivldade: MANUTENÇÂo DAS AÍlVlDADÊS DA SEC.

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Vabr:10.000,00

Elemênto de Despêsar 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERI-

AL PERMANENTE

Fohte de Recursosr 1.500

secretôÍia: SECRETARIA MUNICIPAL DÉ AGRICULÍURA E MEIO

AMBIENTE

Local: 010601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO

AMBIENTE

Ficha: 117 - 18 541 0012 2130 0000
proieto dê Âtividader TMPLEMENÍAçÃO E MANUTENçÃO DO

PROGRAMÀ MUNICIPAL DE EDUCAçÃO E VIGILÂNCIA AMBIENTAL

Vãlor:10.000,00

Elêmênto de Dêspesã: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIçOS DE

TERCEIROS - PE5SOA JURíDICA

Fontê dê Recursos: L.500

Secrêtariai SECREIARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO

AMBIENTE

Local. 010601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO

AMBIENTE

Ficha: 123 - 20 605 0013 2135 0000

Proiêto dê arividade: MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE INSPEÇÀO

MUNICIPAL - SIM

Valor:20.000,00

Elêmento dê Despêsa: 3.3.90.39.00 - OUTRoS SERVIçOS DE

TERCEIROS . PESSOA IURíDICA

Fontê dê Recursos: 1.500

SecrEtaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO

AMBIENTE

Lo<al: 010601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO

AMBIENTE

Ficha: I25 - 20 605 0013 2136 0000

PTOJEIO dE AtiVidAdE: REALIZAÇÃO DE CURSOS E PALESTRAS

DE INCENTIVO A PRODUçÃO

valorr 10.000,00

Elêmênto de Dêspesa: 3.3.90.39.00 - OUTRoS SERVIçOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

Fontê de Recursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULÍURÂ E MEIO

AMBIENTE

Local: O10601 - SECREIARIA MUNICIPAL DE AGRICULÍURA E MEIO

AMBIENTE

Ficha: 127- 20 605 0013 2137 0000

Projêto dê Âtividade: APOIO A PISCICULTURÁ, AGRICULruRÂ E

PECUÁRIA

valor:20.000,00

Elêmênto dê Dêspêsa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCETROS - PESSOA JURiDICA

Fonte de Recursos: 1.500

Sêcretada: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULÍURA E MEIO

AMBIENTE

Local! 010602 - FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Fichã: 133 - 18 541 0012 3001 0000

Proieto dê Atividader MANUTENçÃo E ENCARGoS coM o FUN-

DO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENÍE

valor:30.000,00

Elemênto dê Dêspesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVTÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
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Fonte de Recursos: 1.500

SecTotaTia: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO

AMBIENTE

LoCaI: O],0602. FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

Fi.har 134 - 18 541 0012 3003 0000

ProJeto de Atividadc: MANUTENCAO E ENCARGOS COM O FUN-
DO DO PROGRAMA DA PATRULHA MECANIZADA MUNICIPAL

Valor 5.000,00

Elemento dê Despêsai 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte dê Rêcursos: 1.500

Art. 30 Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e a Lei Orçamêntáriã Anual para o exercício orçamentá-
rio vigente, nos teÍTnos do Crédito Adicional Suplementar de que
trata o art. 1a dêsta Lei.

AÍt.4o Este decreto entra em vigoÍ nà data de sua publicaçáo.

Pedra Preta/MT, 03 dê outubro de 2025.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

Prefeita Municipal.

DECRETO N9 218, DE 2025 . DISPOE SOBRE O
CUMPRIMENTO DE DECTSÂO LIMINAR PROFERIDA NO

ÂMBtro oa açÀo REsctsóRta Nr
1025335-50.2025.8,11.OOOO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCtAS.

bito da Ação Rescisória ns 1025335-50.2025.8.11.0000, e dá ou-
tras providências.

A PREFEITA MUnlICIPAL OE PEDRA PRETA-MT, Estado de Mato
Grosso no uso de suas atribuições legais;

COÍ{SIDERAiIDO a Decisão Liminar proferida no âmbito da Ação
Rescisória ne 1025335-50.2025.8.11.0000;

cotlslDERA]{Oo o teor do ofício í\c 264nO23lPGM, através do
qual a Procuradoria Geral do Município inÍoÍma a necessidade de
ediçáo de ato normativo dest;nado a restabelecer a vigência do
Decreto Municipal na 058/2014;

DECRETA:

A.t. 1e Revoqa o Decreto na 0872014, de 06 de novembro de
2014, restabelecendo, com efeitos ex tunc, a vigência do Decreto
na 058/2014, de 23 de julho de 2014.

Art. 2-'Fica determinado à Secretaria Geral de Coordenação Admi-
nistrativa a adoção das medidas necessárias à apuraçâo dê possí-

veis dirêitos decoríentês do restabelecimento da vigência do De-
creto ns 058/2014.

Art. 3c o presente Decreto entra em vigoÍ na data de sua publica-

ção.

Pedra Preta, 3 de outubro de 2025.

IRÁCI FERREIRA OE SOUZA

P.efeita Municipal

Registrada nesta S€cretada e

Publicada no Diário Oficialda AMM.

Dispôe sobre o cumprimento de decisão liminar proferida no àm-

ED|TÂL DE CONVOCAçÃO e tO6, DE 3 DE OUTUBRO DE 2025 PROCESSO SELETM SIMPLIFICÂDO Ne 0062023

Dispôe sobíe convocação de aprovados no PÍocesso Seletivo Simplificado ns 006, de 2023.

CONSTDERÂNDO o oficio nc 160/202s/SMAS

A PREFEfTÀ $Ut{lclPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe sáo conÍeridas;

CO|{SIDERÁLDO a homologaçâo do Resultado do Processo Seletivo Simpllllcado rle OO61202, rcalizada por meio do DecÍeto
no O5/2024, TORNA PÚBLICO o presente Edital, ícando CONVOCADOS os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na sede
da Prefeitura Munacipal de Pedra Prêta - MT, situada na Avehida Femando Correa da Costa,940, CentÍo. cidade dê Pedra Preta, no
prazo máximo de 05 (clncol dias, muhidos dos documentos necessárjos à comprovaçáo dos requisitos para provimênto do cargo
pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO ite 006/2023, sob pena de ser considerado
como desisteate, perdendo a respectava vagô, podendo à Prefeitura convocâí o candidato imediatamente posterior.

cat{DrD^To coNvocaDo:
ÂGEnTE ADMti STRATTVO - ÂDMtNtSTRAçÀO GER-AL

lnscriçáo NOME POSrçÀO
0010340 KAIK ALVES DA SILVA rtSs

,ustillcativa: Faz-se necessária a convocação de candidato classiícado no processo seletivo para atender às demandas da secretaria
l,lunicipal de Assistência Social, em ra?ão da movimentação da servidoÍa Maria Lúcia de Oliveira, que requereu remanejamento para a
Secretaria Municipal de Educação. A convocação destina-se à prêstação de serviços no setor do Programa Bolsa Família, assegurando
a continuidôde das âtividades essenciais e o pleno atendimento aos benefciários, de modo a evitar quôlquer inteírupção no fluxo de
trabalho do programa.

Pedra Preta, 3 de oútubÍo de 2025.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZÂ

Prefeita Muni.ipal
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